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INDICAÇÃO N° 07/2o26

A  vereadora  MARIA  TEBEZA  CRISTINA  PERES   DA  SILVA,  no  uso  de  suas
atnt}uições legais, resol`'e INDICAR à Exma` Sra. .. Milena Damasceno Carneiro, prffeita
de  lpu,   o  segunte:   `.A   CRIAÇÃO   DE   UM  ABRIGO  PARA   ANIMAIS   EM
SITUAÇÃO DE RUA (CÃES E GATOS)".

JUSTIFICATIVA
É sabedor de todos os inúmeros animais (cães e gatos) que vivem em situação de

abmdono nas mas e bairros de nossa cidade: em vista disso, solicito jmto ao Govemo
Municipal a criação de um Abrigo pai.a acolher cães e gatos. De acordo com a lei 9. 605/98
(lei de crimes ambientais), qLie define o abandono de animaLs como crime, A lei também
prevê penalidades para maus-tratos mimais como multa, proibição da guarda, se tratando
de cães e gatos e aumento da pena`com reclusão de 2 a 5 anos.

Com  a  criação  desse  canil  os  animais  receberiam  cuidados  como:  castração.
vacinação, tratamentos que assim necessitarem. aLém de cuidados básicos com a higime,
A criação de um 0800 que facilite às  pessoas mantcrem contato,  seja para realizarem
denúncias a maus-tTatos, como também para solicitar orien{ações e recolhimento desses
animais  para  o  abrigo.  Esse  contato  seria  uma ponte  de  comunicação  facilitando  os
serviços, que em parceria com as  ONGs locrisg  casas de pets,  Secretana de  Proteção
Animal,  vigilância de  zoonose do  município  realizassem um  trabalho  em conjunto,  e
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reduz]ria  os  inúmeros  casos  de  acidentes  cK;asionados  ms  ruas  e  avenidas;  É  válido
ressaltar qLie muitas domças podem vir a ser trmsnritidas tmbém aos ht]manos, como a
leishmaniose, cal azar, dentre ouü'as.

cíente, poís, da sensíbí]ídade do Exma. Sra Prefeíta MjLena Damaéceno Cameíro,
considerando-se  a  importância  do   objeto   da  presente  indicação,   aguardo  seu  fiel
cumprimento.
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